
Muniz Freire/ES, 23 de setembro de 2025. 

DAN  EL ELIAS DA SILVA 

(69eignwea pliemicoalek atelmf) c P-lee,f;Jee 
Estado do Espirito Santo 

INDICAÇÃO 0118/2025 

Exm° Presidente da Câmara Municipal de M. Freire/ES. 0 

Vereador que esta subscreve requer que, após a devida 

tramitação regimental, seja encaminhada ao Exm.° 

Prefeito Municipal a seguinte Indicação de Serviço. 

INDICAÇÃO DE SERVIÇO 

- CONSTRUÇÃO DE UM MIRANTE NA COMUNIDADE DE TOMBOS NO DISTRITO DE PIAÇU E NA 

TORRE DA EMBRATEL. 

Justificativa 

A presente Indicação de Serviço tem por objetivo solicitar do Excelentíssimo Prefeito Municipal que 

interceda junto ao Governo do Estado, por intermédio da Secretaria de Turismo, estude a viabilidade de 

construção de um mirante na Comunidade de Tombos e na Torre da Embratel. 

Tal solicitação se justifica diante do grande potencial turístico da região, conforme registrado em 

fotos e  videos  enviados pelo Diretor da Escola Municipal de Ensino Fundamental de Tombos, Sr. Gilmar 

Figueiredo. A localidade, situada a mais de mil metros de altitude, oferece uma vista privilegiada para o 

pôr do sol, além de contemplar belos vales e formações naturais que embelezam ainda mais o espetáculo 

da paisagem. 

A construção de um mirante no local, além de valorizar o turismo ecológico e rural, proporcionaria 

aos moradores e visitantes uma infraestrutura adequada para a apreciação do cenário, incentivando o 

desenvolvimento local, a preservação ambiental e o fortalecimento da identidade cultural da 

comunidade. 

Por se tratar de uma sugestão que ajudará o turismo local, espero e conto com o voto 

favorável dos nossos pares de Edilidade 
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Vereador 

   

        

    

MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE. 	 
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